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Prefeitura Mu11icipal de Tâiquariti11ga 

L E 1 nº 2.846, de 21 de maio de 1.997. 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda
mental e de Valorização do Magistério. 

O SENHOR DR. SÉRGIO SCHLOBACH SAL VAGNI, Prefeito Municipal de Taqua
ritinga, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei: 

Artigo 1 º - Fica criado o Conselho Municipal de Acom
panhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvi
mento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério. 

Artigo 2° - O Conselho será constituido por 6 (seis) 
membros, sendo: 

a) um representante do Executivo Municipal; 
b) um representante do Departamento Municipal de Educação e Cul

tura; 

• 

c) um representante do Conselho Municipal de Educação; 
d) um representante dos professores e dos diretores das escolas públi

cas do ensino fundamental! 
e) um representante de pais e alunos, e 
f) um representante dos servidores das escolas públicas de ensino fun

damental. 

§ l º - Os membros do Conselho serão indicados por 
seus pares ao Prefeito que os designará para exercer suas funções. · 

' 

U - O mandato dos membros do Conselho será de 2 
(dois) anos, vedada a recondução para o mandato subsequente. 

U - As funções dos membros do Conselho não serao 
remuneradas. 

Artigo 3º - Compete ao Conselho:-

1- acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos 
recursos do Fundo; 
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li - supervisionar a realizaçao do Censo Educacional Anual, 

fls. 2 

Ili - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais 
e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo. 

Artigo 4° - As reuniões ordinárias do Conselho serão 
realizadas mensalmente, podendo haver convocação extraordinária, atra
vés de comunicação escrita, por qualquer de seus membros, ou pelo Pre
feito. 

Artigo 5° - O Conselho terá autonomia em suas deci-
-

soes. 

Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 21 de maio de 1.997. 

l1..1Ll-'-- --

D . Sérgio S hlobach Salvagni 
-Prefeito Municipal-• 

Registrada e publicada bi ete do Prefeito, na data supra. 

V L' · /J.I cT;,ítr' '1.' B. h" · era uc a <'.;ibe on1 osc 1n1 
-Agent Técnico Municipal-
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